Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1116/92

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS, QUADRO GERAL DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELEMINARES.

Art. 1º - Esta Lei institui e disciplina o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Retiro.

SEÇÃO ÚNICA

DAS DEFINIÇÕES.

Art. 2º - para efeito desta Lei, considera-se:

I - Provimento - É a lotação no cargo para o qual o Servidor prestou concurso;

II - Acesso - É o ato pelo qual o Servidor do Grupo Operacional Magistério é elevado de classe funcional a que pertence para outra classe superior;

III - Cargo Público - Conjunto de atribuições e respectiva responsabilidades concedidas a um Servidor Público Municipal concursado.

IV - Emprego Público - Conjunto de atribuições e respectiva responsabilidade concedidas a um Servidor Público Municipal pertencente ao quadro em Regime Especial.

V - Cargo em Comissão - São Considerados de confiança e gozam de livre nomeação e exoneração pelo Executivo Municipal.

VI - Servidor Público - Pessoa legalmente investido em cargo Público criado por Lei e regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

VII - Servidor Inativo - É o Servidor Público aposentado pela municipalidade.

VIII - Regime Especial - Quadro dos servidores que optarem pela permanência no Regime de Consolidação das Leis do trabalho atendendo dispositivo da Lei nº    de      de     de 199 e serão extintos a medida que vagarem.

IX - Carreira - É a série de progressão escalonada, de acordo com o grau de complexibilidade das atribuições e de responsabilidade.

X - Quadro Geral de Pessoal - É o somatório de cargos  e Empregos Públicos que a estrutura administrativa e funcional da municipalidade.

XI - Vencimentos - É a retribuição pecuniária básica, fixada em Lei, paga mensalmente ao Servidor ou Empregado Público pelo efetivo exercício do cargo ou emprego.

XII - Remuneração - É o vencimento precedido acrescido das vantagens pecuniárias a que o servidor ou Empregado Público tenha direito.

XIII - Promoção - É a passagem por merecimento do Servidor ou Empregado e dar-se-á de um padrão para outro de maior vencimento, dentro da classe a que pertence, sem mudança de cargo ou emprego, feita através de avaliação anual e de acordo com o estatuto.

XIV - Grupo Ocupacional - É o agrupamento dos diversos Cargos que dizem respeito a mesma atividade ou correlata.

XV - Classe - É a divisão de cargos iguais segundo sua habilitação e atribuição de responsabilidade que formam a carreira.

XVI - subclasse - É a divisão de classe segundo o grau de instrução no Grupo Operacional magistério.

XVII - Nível - É a designação numérica de cada cargo correspondente ao escaloneamento na tabela de vencimento, na forma vertical.

XVIII - Padrão - É a designação numérica de ordem ascendente de cada cargo dentro da tabela de vencimentos, na forma horizontal.

XIX - Progressão - É o ato pelo qual o Servidor é Elevado de classe funcional a que pertence para outra imediatamente superior de mesma categoria, exceto no Grupo Ocupacional Magistério.

CAPÍTULO II

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 3º - O Quadro Geral de Pessoal é constituído pelos cargos ou empregos de provimento efetivo, isolado ou em comissão, regidos pelo Estatuto dos Servidores Público Civis ou CLT, na quantidade e denominação certa conforme Anexo II.

CAPÍTULO III 

DAS COMPOSIÇÕES DA CARREIRA.

Art. 4º - Os Cargos da Administração Municipal ficam organizados e providos em carreira, conforme estabelece esta Lei.

Art. 5º - As carreiras ficam organizadas em Grupos Ocupacionais de cargo divididos em classe e/ ou subclasse dispostos de acordo com a natureza profissional e a ordem de complexibilidade de suas atribuições guardando correlação com a finalidade do órgão.

Art. 6º - Os cargos ou empregos públicos ficam distribuídos em grupos ocupacionais:

I - Grupo Ocupacional Serviços Gerais;

II - Grupo Ocupacional Operacional;

III - Grupo Ocupacional Administrativo e de Fisco;

IV - Grupo Ocupacional Assessoramento Técnico;

V - Grupo Ocupacional Saúde;

VI - Grupo Ocupacional Magistério;

VII - Grupo Ocupacional Nível Superior;

VIII - Grupo Ocupacional Comissionados.

I - Grupo Ocupacional Serviços Gerais - Reúne Cargos cujas tarefas requerem conhecimento prético do trabalho, limitado e uma rotina e/ou predominância de esforço físico inerentes ao trabalho de serviços gerais, cozinha, limpeza e conservação.

II - Grupo Ocupacional Operacional - Reúne os cargos cujas tarefas estejam ligadas ao serviço de obras e manutenção que envolvem atividades profissionais relacionadas com a transformação, utilização e beneficiamento de metais, materiais de construção, pintura, eletricidade, mecânica, hidráulica e canalização em geral, bem como a reparação e conservação de bens patrimonais e transporte.

III - Grupo Ocupacional Administrativo e de Fisco - Reúne os cargos a que são inerentes atividades de nível médio, principais e auxiliares, relacionados com os serviços de natureza administrativa, envolvendo preparação, transferência, sistematização e preservação de documentos ou cargos a que são inerentes atividades de fiscalização de tributos, obras e posturas de competência do Município e a orientação aos contribuintes quanto a aplicação das leis fiscais, bem como a aplicação do poder de política.

IV - Grupo ocupacional Assessoramento Técnico - Reúne cargos de natureza Técnica que exige conhecimento a nível de 2º Grau ou curso específico, cujas tarefas se caracterizam por certa complexibilidade e pouco esforço físico.

V - Grupo Ocupacional de Saúde - Reúne cargos cujas tarefas requerem conhecimento específico na área de saúde de acordo com a exigência do cargo.

VI - Grupo Ocupacional Magistério - Reúne Cargos inerentes a atividades de professor que atuam no ensino pedagógico de pré-escolar, Iº e IIº Grau.

VII - Grupo Ocupacional Nível Superior - Reúne cargos de assessoramento e supervisão, que dá suporte Técnico a Administração Municipal exigido para isso elevado nível intelectual, conhecimentos teóricos e prática a nível de 3º Grau.

VIII - Grupo Ocupacional Comissionado - Reúne os cargos em comissão de responsabilidade executiva, gerencial e assessoramento, de livre nomeação e exoneração do executivo, que pelas suas naturezas não fazem parte dos quadros de carreira desta Lei.

SEÇÃO I

DO ENQUADRAMENTO INICIAL

Art. 7º - A nomeação ou enquadramento inicial de Servidor Público ocorrerá sempre no padrão inicial estabelecimento para o cargo a ser preenchido, atendendo os requisitos previstos nesta Lei, conforme Anexo I.

SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO FUNCIONAL

Art. 8º - Dar-se-á anualmente no mês de Outubro através da avaliação feita anteriormente por uma comissão composta de 3 (três) membros fixos e 2 (dois) variáveis (eleitos pelos demais servidores de cada secretaria, que avaliarão todos os servidores de acordo com os seguintes requisitos:

I - Idoneidade moral;

II - Assiduidade;

III - Disciplina;

IV - Desempenho;

V - Cursos de Aperfeiçoamento;

VI - Iniciativa;

VII - Pontualidade;

VIII - Dedicação.

Parágrafo Primeiro - Os pesos e medidas atribuídas a cada requisito acima será definido pela comissão em regulamento específico

parágrafo Segundo - A comissão responsável pela avaliação será composta por um representante do DRH (Departamento de Recursos Humanos), um representante dos servidores, e um representante da Secretaria de educação, e por um representante variável (eleito pelos demais servidores de cada secretaria).

Parágrafo Terceiro - O Servidor que somar no mínimo 80% (Oitenta por cento), no somatório dos pontos dos requisitos na avaliação anual, receberá 2% (dois por cento) de ganho real, passando para o padrão imediatamente superior na mesma classe.

SEÇÃO III

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
Art. 9º - Dar-se-á da classe à que o Servidor pertence para o padrão inicial da classe imediatamente superior, mediante preenchimento das exigências do cargo na nova classe.

SUB-SEÇÃO

DA PROGRESSÃO DA NOVA HABILITAÇÃO
Art. 10º - A progressão por Nova Habilitação dar-se-á de forma automática entre as classes I à IV, inclusive nas subclasses de 1 à 5, da classe I, a medida em que o professor apresentar a referida habilitação e se, o mesmo estiver na vaga, atuando no mínimo à 3 (três) anos.

SUB-SEÇÃO II

DO ACESSO
Art. 11 - O acesso dar-se-á no Grupo Ocupacional do Magistério entre a classe II ou III à classe IV (quando mudar de área de atuação), mediante concurso interno, o que sempre acontecerá antes de qualquer concurso público.

CAPÍTULO IV

DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS
Art. 12 - cabe ao Departamento de Recursos Humanos a implantação e a administração do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, a aos demais órgãos da prefeitura a orientação de suas unidades.

Art. 13º - O ingresso, o enquadramento e o  reenquadramento pela transposição nos quadros de carreira instituídos por esta Lei, dar-se-ão de conformidade com o que se prevê o Regime Jurídico Único, o estatuto e demais legislações pertinentes.

Parágrafo Primeiro - A transformação e o enquadramento de que trata o "caput" deste artigo, constará no anexo II.

Parágrafo Segundo - O Servidor aposentado, e em atividade no serviço Público do Município, Autarquias e Fundações públicas instituídas ou mantidas por este, não constará para efeito do reenquadramento o tempo de serviço anterior à aposentadoria.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSSITÓRIAS E FINAIS

Art. 14º - O Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos será implantado exclusivamente pelas normas constantes desta Lei, não prevalecendo qualquer outra.

Art. 15º - A Classe III de todos os cargos poderá estender-se tantos padrões quantos forem necessários, observados o disposto no parágrafo 3º do artigo 08 desta Lei, para atender os servidores que chegarem a referida classe, antes de completarem o tempo de serviço necessário para a aposentadoria.

Art. 16º - Fica instituído o pagamento de produtividade aos ocupantes de cargos públicos de Fiscais de Tributos, Fiscais de Obras conforme o disposto a seguir:

I - Aos Fiscais de Tributos: 1té 5% (cinco por cento) do vencimento fixado para o cargo de Secretário Municipal.

II - Aos Fiscais de Obras e Posturas: até 5% (cinco por cento) do vencimento fixado para o cargo de Diretor de Departamento.

Parágrafo Único - Os critérios para o cálculo da produtividade de que trata o caput deste artigo, serão regulamentados por Decreto do Executivo.

Art. 17º - Aos Servidores que exercem a função de  Chefia de Equipe ou Encarregado de setor, poderá ser concedida uma gratificação de até 20% (vinte por cento) do valor de seu vencimento do cargo, de acordo com regulamento a ser definido em decreto pelo Executivo.

Art. 18º - Ficam criados os anexos III, IV e V deste vencimento, a qual proporcionará respectivamente o quadro de níveis e a tabela de vencimentos, a qual proporciona uma carreira útil de 10 (dez) anos  dentro da mesma classe mantendo um ganho de 2% (dois por cento) entre um padrão e outro. E de 25% (vinte e cinco por cento) entre o inicial de uma classe e outra, no mesmo cargo.

Art. 19º - Os Servidores Estáveis controlados para uma função e que na data de promulgação desta Lei estiverem no exercício de outra e, constatada a necessidade, serão ajustados aos novos cargos correspondente a função exercida.

Art. 20º - Os vencimentos dos Servidores inativos serão igualados aos vencimentos do mesmo cargo ou equivalente aos Servidores da ativa.

Art. 21º - O Quadro de Níveis e a tabela de vencimentos dos anexos III, IV e V desta Lei, serão reajustados mensalmente pelo Executivo com base na política salarial vigente ou sempre que se fizer necessário.

Parágrafo único - O Cargo de Diretor Escolar terá seu vencimento igualado ao de professor correspondente acrescido de uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico enquanto estiver no cargo de direção.

Art. 22º - A investidura do servidor estável ou concursado em cargo de comissão, garantirá ao mesmo todos os direitos instituídos nesta Lei quando o seu retorno ao cargo de origem.

Art. 23º - Fica o Quadro Geral de Pessoal estimado em 170 (cento e setenta) servidores, ficando o Executivo autorizado a expedir atos complementares necessários a plena execução desta Lei, e/ou corrigir perdas salariais ou distorções que por ventura vierem a ocorrer.

Art. 24º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei, correrão a conta das dotações do orçamento vigente.

Art. 25º - Esta Lei retroage seus efeitos a 1º de Julho de 1992, ficando revogadas, expressamente, a lei nº 31/92 e as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Julho de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
